
Indicação Nº 5166/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto as 
Secretarias de Obras e Infraestrutura e a Secretaria de 
Segurança e Mobilidade Urbana para que SEJAM 
REALIZADOS ESTUDOS VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE UMA 
LOMABADA NA RUA MONTEIRO LOBATO, PRÓXIMO A 
ESCOLA DO FUTURO – AMADOR BUENO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Obras e Infraestrutura e a Secretaria 
de Segurança e Mobilidade Urbana para que sejam realizados estudos visando a implantação de 
uma lombada na Rua Monteiro Lobato, próximo a Escola do Futuro no bairro Amador Bueno. 

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A presente solicitação se faz necessária devido ao fato de a referida via ser uma ladeira, 
onde diversos veículos transitam em alta velocidade, colocando em risco a segurança de 
pedestre, moradores, alunos e funcionários da unidade escolar. 

A comunidade manifesta sentimento de insegurança constante, sobretudo em razão do 
risco iminente à integridade física de pedestres, ciclistas e motoristas, que transitam pela região 
dos bairros.

O grande fluxo de veículos aliado à alta velocidade aumenta significativamente o risco de 
acidentes, derrapagem e atropelamentos, especialmente nos horários de entrada e saída dos 
estudantes.
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 Até o presente momento não houve pronunciamento oficial ou adoção visível de medidas 
preventivas, o que intensifica a apreensão dos moradores e reforça a necessidade de uma 
resposta rápida e efetiva por parte do Poder Público. 
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 A implantação de lombada configura medida preventiva essencial, capaz de reduzir a 
velocidade dos veículos, ordenar o tráfego e preservar vidas, atendendo ao interesse público e 
ao dever constitucional do Município de garantir a segurança viária.

 Diante do exposto, requer-se que sejam realizados os estudos técnicos necessários, 
buscando a viabilidade da implantação de uma lombada, tendo em vista que as intervenções 
solicitadas são essenciais para garantir a segurança viária da população, ademais requer que seja 
noticiado o prazo estimado para sua implementação, assegurando transparência e resposta 
efetiva às legítimas demandas da população.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 14 de maio de 2026.

MARINA DORNELLAS – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T56FE6S4M2039U47, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: T56F-E6S4-M203-9U47
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